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MUNIC|PIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAH]A

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTMTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0í/U20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

CoNTRATO N.o 7í0120Í9PP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ sob no í3.982.590/000147, com sede na praça da Bandetra, no. 230,
centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CpF
sob no. 'Í 17.756.885-34, e RG no. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à pC DO
BONFIM N"í6, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEp: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, EDMAR BALOUINO DA SILVA
0í 89225556í pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/MF no 32.59,1 .06s/000í -
45, estabelecida na FAZ. ANG|CO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO,
BAHIA, cEP: 46.460.000, através de seu sócio-Administradoriritular, EDMAR BALDUINo
DA slLVA, portador de cédura de identidade no 1318s72584 -ssp/BA e cpF na
018.922.555-61, residente e domiciliado naFIZ. ANGICO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS
DE MONTE ALTO, BAHIA, CEp: 46.460.000, denominando-se a partir de agora,
simplesmente, çoNTRATAD-4,_trr?, o presente contrato.de prêstaçáo de servíços para
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/ôU PESSOA FISICA PARA SERVICO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOIÚ ESTADO DE CONSERVAçÃO, Cóú IiÉN1 OE
SEGURANçA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSIO NACIOfuAL; DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO OESiE úÚrIióiõrO OCPALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homorogação da ricitação n, ,oorliàro" d"
PREGÃO PRESENCTAL No OO7/20ígpp, pero p;feit;i/ünicipar em cizloslàors, .rjeit"noo-se os contratantes à Lêi Federar. No. 9.666/93 (com suas modificações), e às seguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas

CI-ÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto do presente contrato_é 

- 
a prestação de serviços pera CONTRATADA para"coNrRArAÇÃo DE EMpREsA E/oú 'ÉÉsêbÀ- rísrcÁ pahÀ' §enirjõô oeTRANS'ORTE ESCOLAR EM BOrr,, ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM rrÉts oeS_EGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSIiO NACIO-NAú OÉSiri,.iEôõ EOTRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA OC EruSIIO DESTE MUNICÍPIO DEPALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição oeLtnaaa bem comã ã.'àorigrç0".

1:yllqg: _peta mesma, consta dó proce"ü ticitatãiio na modatidade de PREGÃOPRESENCIAL NO OO7/20í 9PP.

llígflf-llico: O processo,. normas, instruções, assim também a proposta daCoNTRATADA constante na ricitação mooatioàoe 
',de pREGAo pREsENcTAL N.007/2019PPpassam a fazer parte integrante oeste instrumento contratuar inoepÀnàánte oetranscrições.

GLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
§ 1o. Este insrrumenro vigorará ate 31 de dezembro de 20í9, com eÍicácia regar após a dadata.da publicação do seu extrato no Diário oficiar do.rni"ipio, tendo início e vencimentoem dia de expediente, devendo-se excruir o primeiro aincüir o úrtimo.

l"il:f^ "lf,:.::iflTo peta adminisrração púbtica possui caráter conrínuo, podendo, o

:"::'*l:"", f:,:19:^*,Hsrrs " 
.rc"üiro. n9,1ã,i* ."r-iü à"oüffi#;: ;,";":

:,:i""*::,.^I::"^:1?1,r"--:r,""m rurcro 
"o ",.tiái, 

iiã" ilii'á.àãiriã, i"IiJ,i,r;:.:;§:
l*"::,11,:::_*_p::i?_o-'iqril desde que nenr,uÃa a"" pJàr-.ãíãrir*ili"li,,à"r,lallã
com antecedência m 60 (sessenta) dias.

MUNrcipto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA _ cNpJ: í 3.892.s90/000147
raça da Bandeira, no. 230, Centro, patmas de Monte Atto-ee, õÉe, iã.iõõ oõó

F one: (7 7 ) 3662-21 1 3 - nnvw.patmàiaemontealto. ba. gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba. gov.br
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ÍIIUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|CTTAÇÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$
15,830.00 (quinze mil, oitocentos e trinta reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação
orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação PREGÃO PRESENCIAL No
o07t2019PP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRN

04, SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102. GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÁO DE CRECHES
2.098 - GESTÁO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÁO DO PNATE

2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

JurÍdica

FONTES 01 -19-15-04

CLÁUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO
o pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestaçáo de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA QUTNTA - DA TNEXECUçÃO OO CONTRATO
A CoNTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
le]n prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no cApÍTULo lll
SEÇAO V - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93.
cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRtcAÇÕes oas PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula primeira, de acordo com a proposta

apresentâda;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

s)

h)

Comunicar à Prefeitura Municipal de pALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, so-b pena de não
serem considerados;
Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes attilsylriqas, todas as condições de habitiiação e quatificação
exigidas no PREGÃO PRESENCIAL No ó07l2019pp, do quat resuttoú o
presente Coptrãlôt

MUNtclpto DE pALMAs DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.590/oo0í-{7
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, patmas de Monte Atto-BA, CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-2113 -w!vw.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

í. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
í .1 . Os veículos ofertados para a prestaçáo do serviço deverão estar em peíeito estado de

conservãção, exigindo-se que:

1.2. PaÂ veículos com capacidâde mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedaçáo nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administraçáo, em 10(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito MunicipaÍ.

í.3.'Í. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somênte poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorização do órgão de trânsito e ainda pintura de Íaixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções
Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administração;

1 .4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

1.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para
circulação emitida por Orgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local vlsível, com inscrição da lotâÇão permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Tránsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911991:

1.6. o proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no código de Trânsito Brasileiro
e resoluções pertinêntes;

1.7. o proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente áefeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou vAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com "insulfilm" para proteçáo das crianças contra a exposição da luz solar;

í .9. Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenlr entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS
2.1. o proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de

seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:
2.1.1- Atestado médico atualizado comprovando condiçóes de sanidade física e mental e

este deverá ser renovado anualmente;
2'1.2. carteia nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser

conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, 

. 
conforme Resolução nol6g/2004/CONTRAN (art.33), que

passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.í.3. certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da comarca na qual é domiciliado e no munióípio de pALMAS DE
MONTE ALTO e atestado de bons antecedentes;

MUNrcípto DE paLMAS oE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í 3.892.s90/ooo147
Praça da Bandeira, n.. 230, Centro, Patmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460_000

F one : (7 7 | 3662-21 1 3 _ wlwv.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov.br
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MUNICíPIO DE PALi,IAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Declaação de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;

b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com
mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;

c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os
motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolaÍes, professores e o público;

f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e
desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto

esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. o proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direçáo Defensiva.

2.3. o proponente deverá substituir o motorista no prazo de 4g (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execuçáo dos serviços, devendo apresentar os
documentos constanles da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO GONTRATANTE:

a) Pagar as despesas inerentes ao contrato no varor, condições e situações
estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula primeira.
Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

CLÁUSULA SÉTMA - DA FIscALIzAÇÃo

llS_.:lf<çfq da prestaçáo de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZTMAR DE
oLlvElRA PIMENTEL, e do órgão competente da prefeitura Municipal de pALMAa DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá prenos poderes para sustar quarquer prestação de serviço
que náo esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do fato à PREFEITURA MUNIGIPAL DE PALMAS DE MoNTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) cabe à Fiscarização verificar a oconência de fatos para os quais haja sido
estipulada quarquer penaridade contratuar. A Fiscarizaçáo infoimará aó setor
competente quanto ao faro, instruindo o seu reratórió com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisÕes da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de í0 (dez) dias úteis da respectiva
comunisç<o. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

MUNtcÍpto oE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í3.892.sgo/oooí {7
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, palmas dê Monte Alto-AA. CEp: 46_460_000

F one : (7 7 ) 3662-21 j 3 - !vww.palmasdemontealto.ba. gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba. gov. br
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissáo, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a

Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
serviços.

cLÁusuLA oTTAVA- DA sUBcoNTRATAçÃo
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliação prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislaÇão vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnícas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço náo exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestaçáo de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

cLÁusuLA NoNA - DA REVTSÃO DE PREçOS
A revisão de PREÇos obedecerá às disposições constantes na Lei Federal no. g.666/g3, e
suas alterações posteriores.
cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANçOES CONTRATUATS
Em caso de descumprimento de quarquer cláusura ou condição ora estaberecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeiia às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da prefeitura Muniãipal de PÁLMAS'DE MoNTE
ALTO:

a) Advertência;
b) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipar de PALMAS DE MoNTE ALTo pero prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para citar ou contratar com a prefeitura
Municipar de pALMAS DE MoNTE ALTo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes d.a punição ou ate que seja provada a sua reabilitaçáo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida Àerpre qru
a contratada ressarcir a prefeitura Municipar de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resurtantes e depois de decorrido o prazo da sanção apricada;

d) A murta será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprlmento total da obrigação, inclusíve no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar_se a
efetuar o reforço da cauçáo, dentro de 1o (cíez) dias contadosia data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,soRalor da parte do serviço não realizado;
MUNtcipto oE pALMAs DE MoNTE ALTo/BA _ cNpJ: í 3.892.s90/oooí 47

Prâça da Bandeira, no. 230, Centro, patmas de Monte Alto_en, Cep, +6.a6ó_bôô
Fone (771 3662-2113 _ wu/w.palmasdêmonteatto ba.gov.br

cpl@palmasdemonteatto.ba.gov.br
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificaÇão do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das pârtes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de i5 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ 1o e 2o, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste conlrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e § io, da Lei
Federal No. 8.666i93.
clÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExEcuÇÂo Do coNTRATo
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA
das estipulações contidas nos Arts. 68 a 7'l da Lei Federal no. g.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO
Esle contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.
8.666/93 e suas alterações posteriores.
DECIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidadê de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirímir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
pgrte-s a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, parâ um
só efeito, na presença das 02 ( abaixo-assinadas, para que produza
todos os efeitos de direito.

ALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, DE JUNHO DE 2019.

DA SILVA
01892255561

EDIVIAR BALDUINO DA SILVA

DA CRUZ
DE MONTE ALTO-BA.

TESTEMUNHAS

MUNtclpto DE pALIritAS DE MoNTE aLTo/BA _ cNpJ: í 3.892.s90/oooí {7
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, palmas de Monte Atto_BA, CEp: a6.a6ó-OOó

F one: (77) 3662-21,13 _ wvw.patmasdemonteatto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNTCÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

sEToR DE LrcrrAÇôes e coNTRATo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 4/20í gPMA

PREGÃO PRESENCTAL N' OO7I2O19PP

ANEXO I . RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
GoNTRATO N.o 710t2019PP

Resumo do
objetivo:

,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA
TRANSPORTE ESGOLAR EM BOM ESTADO
ITENS DE SEGURANÇA EXtctDOS PELO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE

FlslcA PARA SERV|ÇO DE
DE. CONSERVAçÃO, cOM
CODIGO DE TRANSITO

DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLIcA DE ENStNo DESTE MUNIcíPIo DE PALMAS DE MoNTE ALTo,

Modalidade: Preqão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETAR|A DE EDUCAçÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIV!DADE

2.099. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÂO DO PNATE

2.250 - GESTÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01-19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 15,830.00 (quinze mil, oitocentos e trinta reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JTINHO DE 2019

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: EDMAR BALDUINO DA SILVA 01892255561
EDMAR BALDU]NO DA SILVA

ruuttcípto DE pALMAs DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: i3.892.s90/oooi*47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-21'l 3 - www. palmasdemontealto.ba. gov. br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov. br
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l Áoã\(5/
tulrueRÁRto: DE: cilJRRAL NovolcEDRo/pÊDRA oE Foco/ANclco
PAM: ESPRAIADO

Novo Cedro

Pedra de Fogo

Angico

Espraiado

\A/E - ETGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
_ Rua Humberto dê Cemp6, 80{ - Cêntro _ Guâhamb _ Baêrrlâa: *!.r[crúlârtaohoür|.l.com - iorE:O7) 3.51_196s Cd:CrÕ 9S62_1 968

c@RoElt^Í»s UTU
OATUII SIRGÀ§ 2OOO

MÊR|D|^NO CE{TR^L: 4t t\êr
ÍhtJlo: LEVANTAMENTO GEORREFERENCTADO

objetivo: MÀPEÂ,,ENTO DO TRA},ISPORTÊ ESCOLAR

Reqrerênte: PREFEITURA MUNIOPAL OE PALMAS DE MONTE ALTO

MunicÍpíor PALMAS DE MONTE ALTO - BAHTA

KM do lntinerário: 23,52 km

tu I450.000 m



INTINERÁRIO: DE: ANGICO/MARYMUQIIJEM
PARA: ESPMIADO

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua HumbeÍo de Campos, g01 - Centro - Guanambi - Ba

email: u,serUÊnhari,a@hotmait.com - Fme:üA 34Sí-19@ Cet:(7A S0ô2-í963

COORDENADAS UTM
DATUU SIRGA,S 2MO

MERlDliÀNO CENTRAL: 45o WGr

i
i

I

Ítulo: LEVANTAMENTO GEORREFERENCTADO RsiEúilc.

pn@Obje'tivo. ldAPEAlvlEtlTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Reouerente: PREFEITUM MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Município: PALMAS DE MONTE ALTO - BAHIA

b:
21n2Ín1a

KM do lntinerário: 12,14km Êscál

1 :75.000
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PREF.IIU}I.DE PALiTA§ DE TiONTE ALTO
. EECRETÂRIADEAmffirRAçÃOEmA,IçAS

prry da 8anc,ea - * rn ffi ALro - BA cEp: 48r6o{xr

ALVARÁ DE FUNCIONATIENTO

TNSCR!ÇÃO:r030626 N" ALVARA: 12612019

NOME / RAZÃO SOCIAL: EDiIAR BALDUINO DA SILVA 0Í89225556í

NOME COMERCIAL / FANTASIA: EDTIÂR TRAITSPG}RTES

NATUREZA: Passoa Juridica

C.N.P.J tC.P.F

32.59í .065/000145

/ AVN / TRV: Faz ANG|CO, SrN

COMPLEMENTO: ZONA RURAL

CIDADE:PALilAS DE UONTE ALTO - BA

Transporle Esolar Municipal

Trânsporle Escolar

BAIRRO: NESTE MUNrcIPlo

DATA ABERTURA : 15loâl2o19

INSCRIÇÃO ESTADUAL

fsooo+oroe

$s.zc+-oo

ENDEREÇO

ATIVIDADES

HORÁRlo NORiIÂL:Segunda a Sexta-feina de 600 às 2200

DATA DE EMISSÃO: ííOZ2Oí9 VALIDADE: 3ínAZAl9

ndarc sob as pêna§ da lei serem autênücos os documentos apresentados e verdadeiras as informa@s prestadas.
-alientando também quê: estou autorizado peln proprietário, ao uso do inÉvel, bem como que a(s) atítríOadels; a
iê(?m) exercida(s) no local não são incompatÍveis csno as legisla@s urbanísticas, de Wbturas'e Oe amUàntais.
Dedaro, ainda, estou ciente de que sou responsável civil, penal e dminiskativamente páa veracirtade das
infurmações prestadas a este Município.

tleltoô Ramos de tatos
Corderuirror rh ihrrlsão

DIVTSÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFAZ
AVTSO

O PRESENTEALVARÁ DEYERÁ§ERAFIXADO EIi LUGAR T']ShIEL

IffiilI[HIHflüIHüilIflI

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
http/Àrww.palmasdêmontsalto.ba. gov.br/

tlf, lilill tt ff ffi frtfl fl §tffi illHtrr tr Ht ffi rüütHt f, I il3L16 t26 L 750220L9 3rr220l9

CEP:46460{lo0



s
DETRÂN-BA

. GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAçÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
ffi
SocÍelaÍla da

Admlnlstrâeáo

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000611301

Certifico para os devidos fins que:

Informações do Condutor
Nome
LIDIOMAR ROCHA VIEIRA

Data dê Nasclmento
o2loslt989

Sêxo
MASCULINO

Pai
MANOEL DOS SANTOS VIEIM

Identifacagão/Orgto emlssor/UF
L2623O1378/ SSP/BA

CPF
041.867.315-27

Mãe
LIZETE ROCHA VIEIRA

Naclonalldade
BRASILEIRO

PALMAS DE MONTE ALTO
Endereço
RUA FRANCISCO BEZERRÂ, 344

Balrro
ALVORADA

MunlcÍplo
GUANAMBI

Informações da CNH
Registro No
04185 1 104:LLO427

,,a Categoiia

Autorizado a Conduzir
VEIC MOTOR 2 OU 3 RODAS,CIOU SI CARRO LATEML;E COMBINA VEIC QUE UNIDA
DE TMTORA SE ENQUADRE NAS CAT B/C/D,COM UNIDADE ACOPLADA(REBOQUE/SEMI

6000 KG OU + OU LOTACAO > 8 LUGARES OU TRAILER
Observaçúes:
APTO PARA TRANSPORTE REMUNERADO

Restrlções ilédlcas:

Até a presente data é o que consta no seu reglstro neste Departamento.

--=-__..--

Valldade CNtl
04t04t2022

L-

Sem observacoes de processos, lmpedimentos ou suspensao do direito de dirigir.

GUANAMBI, 17 de MAIO de 201

ROQUE FERNANDO BELEM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃo pn ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'29452582019

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
,^\ InformaçÕes Criminais - SINIC, que até a presente dãta, 

-NÃ'O 
CONSTA decisão judicial

condenatória com trânsito em julgadox em nome de LIDIOMAR ROCHA VIEIRA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de MANOEL DOS SANTOS VIEIRA e LIZETE ROCHA
VIEIRA, nascido(a) aos 0210511989, natural de PALMAS DE MONTE ALTO BA, passaporte n0
BA, documento de identificação 1262301378 SSP, CPF 041.867.315-27.

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mincionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;

4) A autenticidade desta cêrtidão D
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por g0 dias.

ser confirmada na página da Polícia Federal, endereço

BrasÍlia-DF, l0:55 de 13/0512019

Hflilt[fitilurfitil
294525820t9
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ffi MtNtsTÉRto Do TRABAIHo

ffiffi EEMPREGo

:ffiWÉÉ

DI IRABATHO I PREVIDÊNCIA SOCIAI.

I
I

',.I

I

:

a{)l I (;^li I )llil I Ia )

vlstTF. c) PÔRTÁL MTE: www-mle.gov-br

TRABALHADOR

[sla í: a sul Carteira de Trabalho - CTPS,
i nsl itu irla pt'lt r t'ttt.io Prt'si<lt'rttc ( ietír I io V,r rgat, 

1 
rr lr

intermtlrliir tlo [)r'r're'to n". r2.Ol]5 (l(t ,>').1O'1q3?

o rrostoriornrcnto rt'frlrtnttlarl.r Dcl<l De<:rcto [t'i
n".'5.^152 rl<: O1.05.11).+5 quc .rlirovott a (.1.I. El.r
é o clocutnento r>[>rig.ttriric.r paia o exercíc'io alt'
rltr.rlclrrt.r olnprcgo ou ativi(l.r(le proíissiotral.

Nela <lcverão ser rt'gistr.rclos torlrx os ct.rdos
tl<l (.lontrirto cle Tr.rb.rlho, clentt'ntos lrásicos par.r
o rcconlrecintt'trto cl<.rs seus <lircitos per.rntc .l
lustiç.t rl<l l-r.r[:alh«;, [rcttl t onto ;>.tt.l a olrtt'tr
t'.io rl.r anosctttarlori,r t' rft'lrtilis henoiÍt itl'
Prcvirlon< i.iiir rs, liara trti nt l<:, .r i ttt l.r, stra lt.rbi l i l.rt'.-r,'
,-l() (('í{ur() <lc'se'rrillrogo t' lo f tttl<lo tlc (jarantiir tlrrr
'Ii'rnpo cle Servi(o - F(;1-S.

(-) c()niunto d<.: llnotaÇô(rs. ('ollticlo
cklc trrlento e o sctt cstado cle conset

I't.l.r stta inrportância, ei seu clcver Pr()toÍl('-
l.r c c uirl,i-1.r, pitis alóm de contc'r o rc'gistrct dt'
su.l virl,r l'rofissiotr.tl c.l g.rrJttli.l <l:t Jrrt'rt'rv.rqÀ.,
rl valirl:-rcle de seus clireiús ctlnlo lr.tb.rlharlor *"

t:irlitrl.io, r'otrtrilrui J)(1r<r.lss('gtlr.1r () seu íutttro t

rr rlt, qt.us rlcpt'n<lentes, te'rrdil vali«larle, l,tntlrtltr:
comrr rlot trni<'trto de itlt'rttifit'aç.ict.

(-()NFÉCCIONADA COÀt RECURS()S DC)
FAT - FUND() DE /\MPAR.O AC' TRÀBALHADC)TT.
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PAIMAS DE MONTE ALTO . BAHIA @
CONTMTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 4/201 gPMA

PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20ígPP

ANEXO I . RESUMO DE INSTRUMENTO GONTRATUAL

CoNTRATO N.o 7í 0/20ígPP
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TIIUNICIPIO DE PALIIAS DE MONTE ALTO/BA- CNPJ: í3.892.5S0/OOOI47
Praça da Bandeira, no. 230, Contro, Palmas de Monte Alto'BA CEP:46.460400' Fonêi 177) 3662'2113 - www.palmasdemontealto.ba'gov'br

cpl@palmasdsmontealto.ba'gov.br

Resumo do
objetivo:

Íslcn PARA sERv!ço DE

TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM

ITENS DE SEGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÃNSITO

NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
púBLlcA Oe eruSIruO DESTE MUNTCíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTo"

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
}AMENTARTA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BASICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01-19-15-04

Empenho da
despesa:

GLOBAL

Valor total do
contrato: 15,830.00 (quinze mil, oitocentos e trinta reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE2OI9

Contratante:
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada:
892255561

EDMAR BALDUINO DA SILVA

Página 7 de7



MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 4/201 9PMA
PREGÃO PRESENCTAL N' OO7/20ígPP

RESCISÃO DO CONTRATO N.O 71OI2O19PP

EMPRESA: EDMAR BALDUINO DA STLVA 0í89225556í pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.59í.065/000í-45, estabelecida naFPZ. ANGICO, S/N,
ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍS|CA PARA SERVTÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TTENS DE
SEGURANÇA EXTGTDOS PELO CODTGO DE TRÂNS|TO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

RESCISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O
iíUNICíPIO DE PALiíAS DE i,IONTE ALTO E A
EMPRESA EDttíAR BALDUINO DA SILVA
0í89225556í, POR MOTTVO DE ALTERAÇÃO DE
ROTA:

í.{. Considerando que a Rota 15 foi alterada de 24,28 para 47,04km, ultrapassando o
limite de 25o/o petmitido pela Lei 8.666/1993, fica rescindido o presente contrato, não
tendo nada a pagar ao contratado.

Alto, Bahia, 05 de junho de 2019.

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: í3.892.590/0OO147
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

Fone: (77) 3662-21 1 3 - www. pal masdemontealto. ba. gov. br
cpl@palmasdemontealto. ba.gov.br



PAIMAS DE MONTE ALTO . BAHIA @
CONTMTOS. RESCISÃO DE CONTMTO

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTMÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO Oí4l20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í9PP

RESCTSÃO DO CONTRATO N.o 7í0l20í9pp

EMPRESA: EDMAR BALDUINO DA SILVA 0189225556í pessoa jurídica de direitoprivado' inscrita no CNPJ/MF no 32.59í.065/000í-4s, estabeleclda na ípa. núciõo, snr,ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, CEp:46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA-PAM SERVIÇO DETRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO, COM ]TENS DE
!E9UF4NÇA EXtctDoS pELo cóDtco DE rnÂr.rõlÍ<iNÀólor,rnr_, DESINADo AoTRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚEIICA OÉ ãr.rôir.ró DESTE MUNICíPIO DEPALMAS DE MONTE ALTO

RESCISÃO DO CONTMTO FIRMADO ENTRE OMUNIcÍPIo DE PALMAs DE mônrrí ALTo E AEMPRESA EDMAR BALDUINO DA SILVA018e225556í, pOR MOTIVO DE er_rÉúçÃõ'-óÊ
ROTA:

ffi
l']H,1"-,':"1"tjjirl1"-p-:ra_Lei,B'666/1ee3, rica'r"réiÀàiao'o presente contraro, não
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tendo nada a pagar ao contratado.

Palmas de Monte Alto, Bahia, 0S de junho de 2019.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prefeito

-IITIUNICÍPIO 
DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: 13.892.590/0001.47Praça da Bandeira, no. 230,.Centro, p"rrr. oã úonteilto_gR, CEp: 46.460-000

F one: (7 7 ) 3662 _21 1 3 _ www. pa lmasdemonteaito. ú";;;;;
cpl@palmasdemontealto.ba.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PALMAS DE MONTE ALTO
, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo. CULTUM, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: í3.982.59010001 - 47
Praga da Bandeira,30 - Gentro - Palmas de Monte Alto-BA CEP: 46.4G0-OOO

Fone: (77) 3662-2684 - Email: smepma@yahoo.com.br

NOME DO

MOTôRISTA
LIDIOMAR ROCHA VIEIRA PROPRIETÁRIO EDMAR BALDUINO DA SILVA

APETIDO APELIDO
CONTATO CONTATO 9998s-4900
CPF CPF

ESCOTARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne 710/2019PP
CNH 4L85lto427 CNPJ 32.59!.06s10001-45
cATEGORtA/CNH AE INSC.MUN.;
PTACA DO VEíCULO KNT1É13 | eruo- 1994 I capacroaoE DE pASSAGEtRo-43

TIPO DE VEíCUIO M.BENZ/OF1620

TOCATIDADE DA
LINHA

CURRAL NOVO / CEDRO / PEDRA DE FOGO / ANGICO / MARI / MUQUÉM

ESCOTAS COLÉGIO MUNICIPAL WILSON LINS - DISTRITO DE ESPRAIADO

TURNO MATUTINO

COLÉGIO MUNICIPAT WISLON L!NS

Ne ATUNO TURNO LOCATIDADE

1 ALICE EMANUELY PEREIRA SILVA MATUTINO TABATINGA
2 ANA JULIA SILVA SOUZA MATUTINO MALHADA GRANDE
3 ANA MARA DE..BRITO E BRITO MATUTINO ANGICO

4 ANDERSON JUNIO DIAMANTINO DE

NOGUEIRA
MATUTINO MALHADA GRANDE

5 ANDREY SANTOS S]LVA MATUTINO ANGICO

6 BIANCA BATISTA DE SOUZA MATUTINO ANGICO

7 BRENO VIEIRA DO NASCIMENTO MATUTINO ANGICO

8 CARLA CRISTINA MAGALHÃES SILVA MATUTINO MARI
9 CARLOS EDUARDO DIAMANTINO

NOGUEIRA
MATUTINO MALHADA GRANDE

10 EMILLY VITORIA BARBOSA MONTALVÃO MATUTINO TABATINGA
17 ESTER DA SILVA TEIXEIRA MATUTINO TABATINGA
72 EZEQUIEL DA SILVA TEIXEIRA MATUTINO TABATINGA
13 FRANCIELLY CARDOSO PEREIRA MATUTINO ANGICO

t4 GEAN DE BRITO E BRITO MATUTINO ANGICO
15 GEISE KELLY DOS SANTOS PEREIRA MATUTINO TABATINGA
16 JAKSON PEREIRA DE BRITO JUNIOR MATUTINO ANGICO
L7 JOÃO DANIEL VIEIRA DE BRITO MATUTINO ANGICO
18 JOÃO VICTOR DE BRITO OLIVEIRA MATUTINO ANGICO
19 KENNY LUAN PEREIRA PAES MATUTINO PEDRA DE FOGO

20 LAILSON NATIEL DE BRITO BATISTA MATUTINO ANGICO
2L LAIZA DE BRITO BATISTA MATUTINO ANGICO
22 LUCIO LEAL PAIXÃO MATUTINO MARI

23 MAIKON DOS SANTOS MARIM MATUTINO MARI
24 MARIA EDUARDA P. DO CARMO MATUTINO SERTÃO

25 MARIA FERNANDA DE BRITO OLIVEIRA MATUTINO CEDRO

26 MARIA RITA DOS SANTOS MATUTINO ANGICO
27 MARKÉL JUNIOR PAES VIANA MATUTINO PEDRA DE FOGO

28 NATALIA DIAMANTINO NOGUEIRA MATUTINO MALHADA GRANDE
29 NEILTON VITORIA DOS SANTOS MATUTINO ANGICO

30 NICOLE DOS SANTOS LIMA MATUTINO SITIO CANJIRANA
31 PABLO HENRIQUE R.NASCI MENTO MATUTINO ANGICO
32 PAULA DARMY DA SILVA SANTOS MATUTINO CEDRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI.JTIAS DE MONTE AITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUM, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: í3.982.59010001 - 47
Praçada Bandeira, 30 - centro - palmas de Monte Alto-BA cEp: 46.460-000

Fone : l77 l 3662-2684 - Ema i! : smepma@yahoo.com.br
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Dominsosffirrr,o
Secretário Mun. de EducaÉo,

Cultura, Desporto e Lazer
Decreto No 02 de 01l,0112017

33 PEDRO HENRIQUE ALMEIDA BRITO MATUTINO ANGICO
34 POLTANA Ol COruCerçÃO LOPES MATUTINO CEDRO
35 RAISSA FABRISSA C. DE ALMEIDA MATUTINO ANGICO
36 RANIELLy Dos sANTos uacaluÃrs MATUTINO MARI
37 ROBERTA FRAGA NEVES MATUTINO PEDRA DE FOGO
38 ROMILSON BRITO DASILVA MATUTINO MALHADA GRANDE
39 TAYNARA DE JESUS CARDOSO MATUTINO MALHADA GRANDE
40 UANDERSON DE JESUS CARDOSO MATUTINO MALHADA GRANDE
4t VICTOR GABRIEL BRITO SANTANA MATUTINO CEDRO
42 vtrónta BRtro sANTANA MATUTINO CEDRO
43 WELLINGÍON NUNES SOARES MATUTINO CEDRO
44

.YUDI 
SANTOS L]MA MATUTINO MALHADA GRANDE


